
Há tempos que o 
pagamento de 
férias faz parte 

das discussões da direto-
ria do SINTMCELF com a 
Administração Municipal. 
     No ano de 2023 o 
pagamento foi feito no dia 
12 de janeiro. Em 2024 foi 
feito no dia 05 de janeiro 
e neste ano de 2025, 
pagamento efetuado hoje, 
dia 10 de janeiro.
     Para resolver de vez 
essa situação, a diretoria 
do Sindicato propôs na 
Assembleia de Aprovação 
de Pauta da Campa-
nha Salarial/2025, e os 
Servidores aprovaram 
o item 14 - Pagamento 
de Férias (como consta 
na montagem feita com 
partes da Pauta ao lado), 
cuja reivindicação é que o 
pagamento das férias seja 
feito um dia antes do início 
das férias do/a Servidor/a.

     Como em todos os 
anos, assim que a direção 
do Sindicato ficou sabendo 
que ocorreria o atraso,  
buscamos, de forma 
administrativa, resolver a 
situação, e por ter resolvi-
do, não há que se falar em  
propor ação judicial.
    Portanto, estamos 
sempre buscando fazer a 

R. José Cornélio, 134 - Sala 302 - Centro - Cel. Fabriciano - Resp.: SINTMCELF - JP Kléber Sousa/Mtb 14.717
 3841-4913               secretaria@sintmcelf.org.br               facebook.com/Sintmcelf                sintmcelf.org.br           instagram.com/sintmcelf/           

INFORMATIVO ONLINE DO SINTMCELF - 10 JANEIRO 2025 - N.º 1

Pagamento das Férias é ponto de 
reivindicação na Campanha Salarial 2025

defesa dos interesses dos/
as Servidores/as, mas às 
vezes e nem em todas as 
situações temos a gover-
nabilidade para resolver 
os problemas. E, vamos 
sempre trabalhar com 
transparência nas nossas 
ações, cumprindo nosso 
papel de representação da 
categoria.
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Assunto: Encaminha Pauta de Reivindicações - Campanha Salarial 2025

14 - PAGAMENTO DAS FÉRIAS

O Município de Coronel Fabriciano pagará o valor referente às férias, um dia 

antes do início do gozo das férias.

Exmo. Sr.
Marcos Vinícius Bizarro
DD. Prefeito Municipal de
CORONEL FABRICIANO - MG

Sirlene Vaz de Moura Silva
Presidente


